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DEFENSORIA PÚBLICA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 69/2019
Regulamenta o art. 5º da Lei Complementar nº 171 de 29 de dezembro de 2016.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o teor do art. 97-A, III, da Lei Complementar 80/94, 148-A da Constituição do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 5º da Lei Complementar nº 171, de 29 de dezembro de 2016 que prevê a 
majoração, em parcelas, por ato normativo interno do Defensor Público Geral, até o limite do Anexo III;

CONSIDERANDO que o §1º do art. 5º da Lei Complementar nº171, de 29 de dezembro de 2016, determina que as parcelas 
de acréscimos devem ser fixadas no mês de setembro de cada ano; e

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 3º, 4º e 5 º do art. 5º da  da Lei Complementar nº 171, de 29 de dezembro de 2016 que 
dispões sobre a aplicabilidade das parcelas;

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar e instituir a alteração de subsídios, no mês de setembro, em 1 (uma) parcela, a ser acrescida em valores 
e data estabelecidos no Anexo Único desta Instrução Normativa, em cumprimento ao art. 5º da Lei Complementar nº 171 de 29 
de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fortaleza, 30 de setembro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 69/2019
TABELA DE SUBSÍDIOS

TABELA VENCIMENTAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS

Classe Subsídio a partir de 20/10/2019

Defensor Público de 2º Grau R$ 30.471,11

Defensor Público de Entrância Final R$ 28.947,55

Defensor Público de Entrância Intermediária R$ 27.500,17

Defensor Público de Entrância Inicial R$ 26.127,17

PORTARIA Nº 2645/2019

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais:

Considerando os arts. 44, 45, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 06/97;

Considerando o disposto na Resolução nº 17/2006 do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública;

Considerando os Editais nº 38/2019 a 68/2019, publicados no Diário da Justiça Eletrônico do dia 27 de setembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º  - Efetivar as remoções a pedido dos Defensores Públicos relacionados de acordo com o Anexo Único, parte integrante 
desta Portaria.

Art. 2º - O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 de setembro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE
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Anexo único, a que se refere à portaria Nº 2645/2019, de 30 de setembro de 2019.

NOME SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

ANA RAISA FARIAS CAMBRAIA 9ª DEFENSORIA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
(10ª MACRORREGIÃO – REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL)

2ª DEFENSORIA DE BATURITÉ

LINA PONTE MARQUES 1ª DEFENSORIA DE CEDRO 7ª DEFENSORIA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
(7ª MACRORREGIÃO – LITORAL OESTE / VALE DO CURU)

JOSÉ FABRÍCIO SABINO 1ª DEFENSORIA DE QUIXADÁ 3ª DEFENSORIA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
(2ª MACRORREGIÃO – REGIÃO GRANDE FORTALEZA II)

MATHEUS SILVA MACHADO 2ª DEFENSORIA DE ITAPAJÉ 1ª DEFENSORIA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

FRANCISCO ADRIANO LIMA OLIVEIRA 1ª DEFENSORIA DE TAUÁ 1ª DEFENSORIA DE MORADA NOVA

JULIANA ANDRADE DE LACERDA 1ª DEFENSORIA DE BOA VIAGEM 1ª DEFENSORIA DE CANINDÉ

GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO 2ª DEFENSORIA DE PACATUBA 2ª DEFENSORIA DE AQUIRAZ

ALAN JOSÉ COUTO DE MORAIS 2ª DEFENSORIA DE ARACATI 1ª DEFENSORIA DE RUSSAS

ANTÔNIO LOPES FILHO 1ª DEFENSORIA DE NOVA RUSSAS 2ª DEFENSORIA DE RUSSAS

RAFAEL MAIA TEIXEIRA 2ª DEFENSORIA DE MORADA NOVA 1ª DEFENSORIA DE AQUIRAZ

EDUARDA PAZ E SOUZA 1ª DEFENSORIA DE SENADOR POMPEU 2ª DEFENSORIA DE CANINDÉ

PAULO CÉSAR OLIVEIRA DO CARMO 1ª DEFENSORIA DE IGUATU 1ª DEFENSORIA DE ITAPIPOCA

SOFIA FROTA ALBUQUERQUE 1ª DEFENSORIA DE INDEPENDÊNCIA 2ª DEFENSORIA DE QUIXERAMOBIM
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